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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
r  . ' ' ■

EéTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N

DOCUMENTO

PROTOCOLO GERAl|

'EãtTprg^íCoic^

INSTITUI O DIA DO PRODUTOR DE TOMATE,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, È DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° ) Fica instituído o Dia do Produtor de Tomate, a ser comemorado
sempre no primeirp sábado do mês de agosto. ,

Art.2° ) Esta ÍLei entra èm vigor ria/data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.' ^ ; . ' ■ .

Sala das Sessões, 03 de agostp de 2010.

liUI^GUIIVlARAlSTJE-OtfVEIR
Stador VIce-PresidenteVeré

APROVAÜO
eu UNANImI
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Sessão^;

Presidente-^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

■  \

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-,110 - Cachoeiro de Itapemirim - Éspíri\o Santo
~  ' , RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-Ô753 - E-mail: çmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A iniciativa da criação deste projeto provém das informações verídicas, pois o
nosso município através do distrito de Córrego dos Monos é possuidor da 3® colocação de
produtores de'tomate, do estado do Espírito santo.

Contudo, nada mais justo, comemorar e homenagear as pessoas responsáveis pôr
fazer a realização deste marco, pois diante de;üm Estado tão rico em fertilidade, p nosso
município estar entre os 3 maiores produtores de tomate, é de uma grandeza inigualável.

Sala das Sessões, 03 de agpsto de 2010.

LUI^GUIIV RAES D

Vereador VIce-Presidente

"Feliz a Nação cujo^Deus é o Senhor"

Rua.Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mãil: cmci@cmci.es.goy.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ItAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N

DOCUMENTO:

PR0T0C'í^.0^gb^^:

INSTITUI O DIA DO PRODUTOR DE TOMATE,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEÍRO DE
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

'  Art. 1° ) Fica instituído,ó Dia do Produtor de Tomate, a ser comemorado
sémpre no primeiro sábado do mês de agosto. ^ ^

Art.2° ) Esta Lei entra erh vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.' . . ' ' '

Salá das Sessões, 03 de agosto de 2010.

LUIS GÜIIMARÃi
íreador Vice-Rresidente

APROVADO
□ unanimidade ^
r X I Q ABSTENÇÃO
Sessão -./ /.
Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus eo Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP29300-Í10 - Cachoeiro de itapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci(^cmci.es.gov.br
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Sala das Sessões;;03 de agostp de 2010. -
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"^IS GUIMARÃES DÈ QLI.VEIRA (Tereré)^  ̂ Vereador Vicé-Presidente

V. :
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'Feliz a Naçãò cujo Deus é ó Senhor"

RuàBaráo de Itapemirim, 05 Çenti:ó'- CEP-29300^110 - Cactíoeirò de Itppeminm •- Espírito Sântòx ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 87/2010
INICIATIVA: Vereador Luis Guimarães

A MESA DIRETORA

Senhor Presidénte,

\E&REJANE DCfe. SANTOS, Advogada
-  , nn n OAB/ÈS42.928 '

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

V

'  - Ò piesente projeto "Institui o Dia db Produtor de Tomate no,Âmbito do Município
de Cachoeiro de Itapemiiim, e Dá Outras Providencias". ' ' , . •

O que pietende o nobre edil com o presente projeto, é instituir o primeiro sábado dp
.  mês de agosto de cada ano, como dia municipal do produtor de tomate. '

Sob o aspecto formal, o projeto n se,, enquadra , nas hipóteses, de competência'
constituciònal do Poder Legislativo Municipal"para a iniciativa do processo legislativo." n

P município, de acordo com os incisos Le II do artigo 30 da Constituição Federal foi-
.  dotado de capacidade legislativa para disciplinai- os assuntos,de interesse local de fonua

'  ,, privativa e suplementai". Assim, não há óbice para criação do dia municipal do produtor de
tomate, desde que não se constitua feriado local, pois o sendo, deve-se atender às" disposições '

\ da Lei 9.093/95 c/c Lei 9.'335/96. " ' - • . , ,

n  Assim, opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

•É o parecer, s. m. j.,. -

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de agosto de 2010. ' ■'

iRuá Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - . Espírito Santo
' PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mãil: cmci@cmci.es.gOv.br



Csitinoêito

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEI^rRlM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. ín A g DATA;

ÀT^IESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

DOCUF^^Q: \3ftSMAÀN>^
PRQTOCOIQ GEML554 j/ io
NÚMERO PRÓPRIO: / jo
RATA pg01-QC0IO^^2^/^J^

\

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso, XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Jntemo, encontra-se nu Procuradoria Legislativa da Gasa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s);

VETO APLN".. P. RESOL. N°. P. DEC.LEG. N". PRAZO VENC. PROL

• n , !-—

RECURSO N". EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

j

.

Ateados nt

DAVID ALBERTO LÓSS
I-

Presidente '

41 /o 'íCr

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mendonada(s).
• Observação:

® ALERTAM

EXARAREI

DO REGIM

MATÉRIA

DS QUE O NÃO CUMPRIMENTO .DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
A O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
ETÜ INTERNO; "SE A COMISSÃO NÃO API®SENTAR PARECER SOBRE. A
NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODEI^

DESIGNAR RF.T, ATOR 'AD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CachoBíro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

rOMTSSAO nF, CONSTITUIÇÃO niSUGA E REDACAO

n  " ^ '

PARECERÃO PROJETO DE DE LEI N" 87/2010

INICIATIVA: LUIS GUIMARÃES

RELATOR: Marcos Mansur

RELATÓRIO;

INSTITUI O DIA DO PRODUTOR DE TOMATES, NÓ ÂMBITO DE CACHOEIRÒ DÈ ITAPEMIRIM.
^  y ' • - • , r n

yÒTO DO RELATOR:
O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da
matéria. ,

VOTO PRESIDENTE;

Voto coin o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO;

A Comissão votou por unanimidade pelo encaniinhamehto regular da matéria.

Sala das comissões, em de Outubro de 2010.

Alexandre Bastos Ródri sidente

^////^
Marcos Matísur- Relator

Mare Coealies - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barãò de Itapemirim, 05 -^Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro deItapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail>: cmci@cmcl.es.gov;br ,
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